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Qualquer Natureza, para, respectivamente, estabelecer que o imposto é 
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XXIII a XXVI do mesmo artigo, considera-se ocorrido o fato gerador e 
devido o imposto no local do domicílio declarado pelo tomador dos 
serviços e constante do cadastro do estabelecimento prestador do 
serviço. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-361/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
5
6
2
2
A
*

 
C

0
0

7
5

6
2
2

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 166/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes inciso XXVI e § 5º:  

"Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

XXVI - do domicílio do tomador do serviço do subitem 1.09. 

................................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 5º Nas hipóteses previstas nos incisos XXIII a XXVI, considera-

se ocorrido o fato gerador e devido o imposto no local do domicílio 

declarado pelo tomador dos serviços e constante do cadastro do 

estabelecimento prestador do serviço." (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 1º da Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016, 

alterou, entre outros dispositivos, o caput e os incisos XXIII, XXIV e XXV do art. 3º, e 

os parágrafos 3º e 4º do  art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 

para estabelecer que o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  (ISS), de 

competência dos municípios e do Distrito Federal, será devido no local do domicílio 

do tomador, no casos dos serviços de planos de saúde ou de medicina, inclusive 

veterinária (XXIII); de administração de quaisquer fundos, consórcios, cartões de 

crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e 

congêneres (XXIV); de agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 

arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising), de faturização (factoring), 

e de arrendamento mercantil (leasing) e demais serviços relacionados ao 

arrendamento mercantil (XXV).  

Antes das mencionadas alterações, o ISS era devido, nos casos 

citados, no local do estabelecimento prestador do serviço, o que fazia com que o 

montante do imposto arrecadado fosse carreado para os poucos municípios onde 

estão localizados os prestadores dos serviços.  

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), 

concedeu liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5835, para suspender 

os dispositivos acima citados, em 23 de março de 2018, por entender que a "alteração 
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exigiria que a nova disciplina normativa apontasse com clareza o conceito de ‘tomador 

de serviços’, sob pena de grave insegurança jurídica e eventual possibilidade de dupla 

tributação ou mesmo ausência de correta incidência tributária". 

Para a solução dessas questões, entendemos que basta apenas a 

inclusão de um § 5º ao texto do art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 2003, na forma 

aqui proposta, para apontar com clareza que o local do domicílio é aquele declarado 

pelo próprio tomador dos serviços e constante do cadastro do estabelecimento 

prestador do respectivo serviço. 

O presente projeto de lei complementar inclui ainda um inciso XXVI 

ao referido art. 3º, para dispor que o serviço de disponibilização, sem cessão definitiva, 

de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet (streaming), 

previsto no subitem 1.09 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 2003, também 

será devido no local do tomador do serviço.  

Por se tratar de proposição que pode solucionar a questão e 

possibilitar uma divisão mais justa e proporcional da cobrança do imposto, também no 

caso do serviço de streaming, evitando-se que poucos municípios fiquem com a quase 

totalidade da arrecadação do ISS sobre os mencionados serviços, esperamos contar 

com o apoio de nossos nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2019. 

Deputado MARCOS AURÉLIO SAMPAIO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 
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estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 

exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 

Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 

serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 

lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 

separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, 

químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  

XI - (VETADO)  

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 

serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 

quaisquer fins e por quaisquer meios; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 157, 

de 29/12/2016) 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 

ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo item 16 da lista anexa; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 157, 

de 29/12/2016) 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 

17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 

administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-

se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 

extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de 

locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado 

ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-

se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 

extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 

prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 

subitem 20.01. 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do art. 

8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador 

ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure 

unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de 

sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou 

quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  

Art. 5º Contribuinte é o prestador do serviço.  

Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo 

expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador 

da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em 

caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se 

refere à multa e aos acréscimos legais.  

§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 

integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada 

sua retenção na fonte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis:  

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do País;  

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 

serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 

7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.  

III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
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isenta, na hipótese prevista no § 4º do art. 3º desta Lei Complementar. (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 3º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto 

é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física 

tomadora do serviço, conforme informação prestada por este. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 4º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e 

débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações 

efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

Art. 7º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.  

§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestados 

no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à 

extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer 

natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.  

§ 2º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza:  

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 

7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar;  

II - (VETADO)  

§ 3º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Ficam revogados os arts. 8º, 10, 11 e 12 do Decreto- Lei nº 406, de 31 de 

dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do art. 3º do Decreto-Lei nº 834, de 8 de setembro 

de 1969; a Lei Complementar nº 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei nº 7.192, de 5 de junho 

de 1984; a Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei Complementar nº 100, 

de 22 de dezembro de 1999.  

 

Brasília, 31 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

 

1 - Serviços de informática e congêneres. 

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 

1.02 - Programação. 

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, 

páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 

(Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016)  

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 

independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 

incluindo tablets, smartphones e congêneres. (Item com redação dada pela Lei Complementar 

nº 157, de 29/12/2016) 

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 

programas de computação e bancos de dados. 

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto 

por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a 

distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a 

Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). (Item com redação dada pela Lei 

Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 157, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de 

Improbidade Administrativa), e a Lei 

Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, 

que "dispõe sobre critérios e prazos de crédito 

das parcelas do produto da arrecadação de 

impostos de competência dos Estados e de 

transferências por estes recebidos, pertencentes 

aos Municípios, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do 

domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, 

quando o imposto será devido no local: 

.......................................................................................................................... 

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de 

solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, 

exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, 

manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios; 

......................................................................................................................... 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, 

segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 

da lista anexa;  

.......................................................................................................................... 

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos 

serviços descritos pelo item 16 da lista anexa;  

.......................................................................................................................... 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 

(Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
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XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados 

pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no 

subitem 15.01; (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. 

(Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos 

do art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do 

estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. (Parágrafo vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 

DOU de 1/6/2017) (NR)" 

Art.6º................................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§2º..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune 

ou isenta, na hipótese prevista no § 4º do art. 3º desta Lei Complementar. 

(Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 3º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do 

imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa 

jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por 

este. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017)  

§ 4º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito 

e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas 

das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do 

tomador do serviço. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) (NR)” 

Art. 2º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 8º-A:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5835 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 27/11/2017 

Relator: MINISTRO ALEXANDRE DE 

MORAES 

Distribuído: 20171127 

Partes: Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO 

- CONSIF, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE 

SEGUROS GERAIS, PREVIDÊNCIA PRIVADA E VIDA, SAÚDE 

SUPLEMENTAR E CAPITALIZAÇÃO - CNSeg (CF 103, 0IX)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
    Artigo 001º da Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016, na  parte em que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
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modificou o art. 003º, XXIII, XXIV e XXV e os §§ 003º e 004º do art. 006º 

da Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003. 

 

    Lei Complementar n° 157, de 29 de dezembro de 2016 

 

                               Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de  julho 

                               de  2003,  que  dispõe  sobre  o  Imposto   Sobre 

                               Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nº 8429,  de 

                               02  de  junho  de  1992   (Lei   de   Improbidade 

                               Administrativa), e a Lei Complementar nº 063,  de 

                               11  de  janeiro  de  1990,  que   "dispõe   sobre 

                               critérios e prazos de  crédito  das  parcelas  do 

                               produto da arrecadação de impostos de competência 

                               dos  Estados e  de   transferências   por   estes 

                               recebidos,  pertencentes  aos  Municípios,  e  dá 

                               outras providências. 

 

    Art. 001º - A Lei Complementar nº 116, de 31  de  julho  de  2003,  passa  a 

vigorar com as seguintes alterações: 

    "Art. 003º - O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no  local 

do estabelecimento prestador ou,  na  falta  do  estabelecimento,  no  local  do 

domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos  00I  a  XXV, 

quando o imposto será devido no local: 

    (...) 

        XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação,  reparação 

de  solo,  plantio,  silagem,  colheita,  corte,   descascamento   de   árvores, 

silvicultura, exploração  florestal  e  serviços  congêneres  indissociáveis  da 

formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer 

meios; 

    (...) 

        XVI - dos bens, dos semoventes ou do  domicílio  das  pessoas  vigiados, 

segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos  no  subitem  11.02  da 

lista anexa; 

    (...) 

        XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no  caso  dos 

serviços descritos pelo item 16 da lista anexa; 

    (...) 

        XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22,  4.23  e 

5.09; (Inciso vetado  pelo  Presidente  da  República,  mantido  pelo  Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

        XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados 

pelas administradoras de cartão de crédito ou   débito  e  demais  descritos  no 

subitem 15.01;  (Inciso  vetado  pelo  Presidente  da  República,  mantido  pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

        XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04  e  15.09. 

(Inciso vetado pelo Presidente da República,  mantido  pelo  Congresso  Nacional 

e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

    (...) 

    § 004º - Na hipótese de descumprimento do disposto no caput  ou  no  § 001º, 

ambos do art. 008º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no  local  do 

estabelecimento  do  tomador  ou  intermediário  do  serviço  ou,  na  falta  de 

estabelecimento,  onde  ele  estiver   domiciliado.   (Parágrafo   vetado   pelo 

Presidente  da  República,  mantido  pelo  Congresso  Nacional  e  publicado  no 

DOU de 01 de junho de 2017) (NR)" 

    "Art. 006º - (...) 

    § 002º - (...) 

       III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda  que 

imune ou isenta,  na  hipótese  prevista  no  § 004º  do  art.  003º  desta  Lei 

Complementar.(Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

 

    § 003º - No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o  valor 

do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário  da  pessoa 

jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada  por  este. 

(Parágrafo  vetado  pelo  Presidente  da  República,  mantido   pelo   Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

    § 004º - No caso dos serviços prestados pelas administradoras de  cartão  de 

crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os  terminais  eletrônicos  ou  as 

máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do  domicílio 

do tomador do serviço. (Parágrafo vetado pelo Presidente da  República,  mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017)" (NR) 

Fundamentação Constitucional 
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- Art. 005°, "caput", XXXII, LIV 

- Art. 146, 00I e III, "a" 

- Art. 146-A 

- Art. 150, 00I 

- Art. 156, III 

- Art. 170, "caput", 0IV e parágrafo único 

Resultado da Liminar 

 
Decisão Monocrática - Liminar Deferida 

Resultado Final 

 
Aguardando Julgamento 

Decisão Monocrática da Liminar 

 
     Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de 

medida cautelar, ajuizada pela Confederação Nacional do Sistema 

Financeiro - CONSIF e pela Confederação Nacional das Empresas de 

Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e 

Capitalização - CNSeg, em face do artigo 1º da Lei Complementar 

157/2016, na parte que modificou o art. 3º, XXIII, XXIV e XXV, e os 

parágrafos 3º e 4º do art. 6º da Lei Complementar 116/2003 para 

determinar que o ISS será devido no Município do tomador, em relação 

aos serviços (i) de planos de medicina de grupo ou individual; (ii) de 

administração de fundos quaisquer e de carteira de cliente; (iii) de 

administração de consórcios; (iv) de administração de cartão de crédito 

ou débito e congêneres; (v) de arrendamento mercantil. 

A presente ação foi distribuída por dependência à ADPF 499, 

ajuizada pela Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e 

Estabelecimentos e Serviços - CNS, observada a coincidência parcial de 

objetos. Também foram distribuídas por dependência à ADPF 499 as 

seguintes ações: ADI 5.840, proposta pela ANPV - Associação Nacional 

dos Prefeitos e Vice-Prefeitos da República Federativa do Brasil; ADI 

5.844, apresentada pela Confederação Nacional das Cooperativas - 

CNCOOP e pela Unimed do Brasil - Confederação Nacional das 

Cooperativas Médicas; e a ADI 5.862, de autoria do Partido Humanista da 

Solidariedade – PHS. Todas as ações têm por objeto dispositivos da Lei 

Complementar 116/2003, com a redação conferida pela Lei Complementar 

157/2016, que definiram que o ISS é devido no domicílio do tomador para 

determinados serviços. 

Foi admitido o ingresso dos seguintes amici curiae: Município da 

Estância Hidromineral de Poá, Confederação Nacional dos Municípios - 

CNM, Frente Nacional dos Prefeitos e Associação Brasileira das 

Secretarias de Finanças das Capitais - ABRASF, e Associação Matogrossense 

dos Municípios. 

Adotou-se o rito do art. 12 da Lei 9.868/1999. 

A Associação Brasileira de Planos de Saúde - ABRAMGE (Petição 

STF 78.202/2017, peça 83 do processo eletrônico) e o Município de São 

Bernardo do Campo (Petição STF 1.760/2018, peça 104) requereram seu 

ingresso no processo como amici curiae. 

Durante o recesso judiciário, foi formulado pedido de concessão de 

cautelar à Presidência desta COLENDA CORTE (Petição STF 73/2018, 

peça 92), o qual foi indeferido (peça 100). 

O Congresso Nacional e o Presidente da República prestaram 

informações (peças 108 e 110, respectivamente), tendo sido colhida 

também a manifestação da Advocacia-Geral da União (peça 139). 

As Autoras peticionaram no processo (Petição STF 9271/2018, peça 

112) reiterando o pedido de concessão de medida cautelar até o 

julgamento definitivo da ação. Sucessivamente, requereram a concessão 

da medida ao menos para suspender-se a aplicação do art. 1º da LC 157/2016 

até que o Congresso Nacional edite as normas necessárias para dar completude 

aos dispositivos impugnados. 

Noticiam as Requerentes que, após a adoção do rito do art. 12 da Lei 

9.868/1999, foram editados atos normativos municipais conferindo 

tratamento tributário diferente aos serviços discutidos na presente ação. 

Argumentam que referida disparidade decorreria da indeterminação 

normativa constante da Lei Complementar 157/2016, a qual teria ensejado 

conflitos de competência entre Municípios da Federação, que 

disciplinaram distinta e contraditoriamente a definição de quem seriam 

os tomadores dos serviços tributados. Cita atos normativos que 

exemplificariam a situação. 

Informam que a própria Confederação Nacional dos Municípios 
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CNM - teria se manifestado no sentido de que apresentaria emenda a 

projeto de lei em trâmite no Congresso Nacional para definir quem são os 

tomadores de serviços de administração de cartão de crédito, de leasing, de 

planos de saúde e de fundo de investimento. 

Narram que a disciplina das obrigações acessórias e de normas 

atinentes à responsabilidade pelo recolhimento do tributo estabelecidas 

pelos Municípios para a tributação dos serviços em questão também 

seguiu padrões distintos. 

Com esses fundamentos, concluem haver novo quadro fático apto a 

justificar a concessão de medida cautelar. 

É o relatório. 

A concessão de medida cautelar nas ações de jurisdição 

constitucional concentrada exige a comprovação de perigo de lesão 

irreparável (IVES GANDRA MARTINS, Repertório IOB de 

jurisprudência, n 8/95, p. 150/154, abr. 1995), uma vez que se tratar de 

exceção ao princípio segundo o qual os atos normativos são 

presumidamente constitucionais (ADI 1.155-3/DF, Pleno, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, DJ de 18/5/2001). Conforme ensinamento de PAULO 

BROSSARD, segundo axioma incontroverso, a lei se presume 

constitucional, porque elaborada pelo Poder Legislativo e sancionada 

pelo Poder Executivo, isto é, por dois dos três poderes, situados no 

mesmo plano que o Judiciário (A constituição e as leis a ela anteriores. 

Arquivo Ministério Justiça. Brasília, 45 (180), jul./dez. 1992. p. 139). 

A análise dos requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora para 

sua concessão admite maior discricionariedade por parte do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, com a realização de verdadeiro juízo de 

conveniência política da suspensão da eficácia (ADI 3.401 MC, Rel. Min. 

GILMAR MENDES, Pleno, decisão: 3/2/2005), pelo qual deverá ser 

analisada a conveniência da suspensão cautelar da lei impugnada (ADI 

425 MC, Rel. Min. PAULO BROSSARD, Pleno, decisão: 4/4/1991; ADI 467 

MC, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, Pleno, decisão: 3/4/1991), 

permitindo, dessa forma, uma maior subjetividade na análise da 

relevância do tema, bem assim em juízo de conveniência, ditado pela 

gravidade que envolve a discussão (ADI 490 MC, Rel. Min. CELSO DE 

MELLO, Pleno, decisão: 6/12/1990; ADI 508 MC, Rel. Min. OCTÁVIO 

GALLOTTI, Pleno, decisão: 16/4/1991), bem como da plausibilidade 

inequívoca e dos evidentes riscos sociais ou individuais, de várias ordens, 

que a execução provisória da lei questionada gera imediatamente (ADI 

474 MC, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, decisão: 4/4/1991), ou, 

ainda, das prováveis repercussões pela manutenção da eficácia do ato 

impugnado (ADI 718 MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno, decisão: 

3/8/1992), da relevância da questão constitucional (ADI 804 MC, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, decisão: 27/11/1992) e da relevância da 

fundamentação da arguição de inconstitucionalidade, além da ocorrência 

de periculum in mora, tais os entraves à atividade econômica (ADI 173 MC, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, Pleno, decisão: 9/3/1990) ou social. 

É o que ocorre na presente hipótese, onde os panoramas fático e 

jurídico resultantes da edição da referida Lei Complementar demonstram 

a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida liminar. 

Diferentemente do modelo anterior, que estipulava, para os serviços 

em análise, a incidência tributária no local do estabelecimento prestador 

do serviço, a nova sistemática legislativa prevê a incidência do tributo no 

domicílio do tomador de serviços. 

Essa alteração exigiria que a nova disciplina normativa apontasse 

com clareza o conceito de “tomador de serviços”, sob pena de grave 

insegurança jurídica e eventual possibilidade de dupla tributação, ou 

mesmo inocorrência de correta incidência tributária. 

A ausência dessa definição e a existência de diversas leis, decretos e 

atos normativos municipais antagônicos já vigentes ou prestes a entrar 

em vigência acabarão por gerar dificuldade na aplicação da Lei 

Complementar Federal, ampliando os conflitos de competência entre 

unidades federadas e gerando forte abalo no princípio constitucional da 

segurança jurídica, comprometendo, inclusive, a regularidade da 

atividade econômica, com consequente desrespeito à própria razão de 

existência do artigo 146 da Constituição Federal. 

Em hipótese assemelhada, esta SUPREMA CORTE teve a 

oportunidade de invalidar norma geral de direito tributário, com 

fundamento na dificuldade de sua aplicação, que teria fomentado 

conflitos de competência entre unidades federadas (ADI 1600, Rel. 

SYDNEY SANCHES, Rel. P/ Acórdão Min. NELSON JOBIM, Tribunal 

Pleno, DJ de 26/6/2003), tendo sido salientado no voto do eminente 

DECANO, Ministro CELSO DE MELLO: 
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“Impregnada dessa relevante destinação constitucional, a lei 

complementar – ao veicular regras disciplinadoras dos conflitos de 

competência em matéria tributária e ao dispor sobre normas gerais 

de direito tributário – deve fazê-lo de modo apropriado, 

disciplinando, com inteira adequação, a realidade fática ou 

econômica sobre a qual deva incidir, sob pena de comprometer 

a sua própria razão de ser, frustrando, por completo, a realização 

das finalidades a que se refere o art. 146 da Constituição da 

República” (grifo nosso). 

Diante de todo o exposto: 

a) com fundamento no art. 10, § 3º, da Lei 9.868/1999 e no art. 21, V, 

do RISTF, CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR pleiteada, ad referendum 

do Plenário desta SUPREMA CORTE, para suspender a eficácia do artigo 

1º da Lei Complementar 157/2016, na parte que modificou o art. 3º, XXIII, 

XXIV e XXV, e os parágrafos 3º e 4º do art. 6º da Lei Complementar 

116/2003; bem como, por arrastamento, para suspender a eficácia de toda 

legislação local editada para sua direta complementação. 

b) nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei 9.868/1999, DEFIRO OS 

PEDIDOS DE INGRESSO COMO AMICI CURIAE, pois os peticionários 

das peças 83 e 104 preencheram os requisitos essenciais. Uma vez 

admitidos como amici curiae, sua participação deverá ser a mais ampla 

possível. Juntamente com as audiências públicas, este instituto é 

instrumento de democratização e maior legitimação da atuação do 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL em sede de jurisdição constitucional, 

tanto concentrada (ADPF 54/DF, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; ADI 

4.357/ED, Rel. Min. LUIZ FUX), quanto difusa (RE 631.053/DF, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO; RE 566.349/MG, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), na 

medida em que concretiza maior abertura e pluralidade nas discussões, 

ensejando a colaboração com pareceres, dados e informações importantes 

sobre a questão controvertida, bem como acerca dos reflexos de eventual 

decisão da SUPREMA CORTE. 

Comunique-se o Congresso Nacional e o Presidente da República 

para ciência e cumprimento desta decisão. 

Nos termos do art. 21, X, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal, peço dia para julgamento, pelo Plenário, do referendo 

da medida ora concedida. 

À Secretaria, para as anotações pertinentes. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 23 de março de 2018. 

Incidentes 

 
     Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Confederação 

Nacional dos Municípios, CNM (Petição STF 16.725/2018, doc. 147), pelo 

Município da Estância Hidromineral de Poá (Petição STF 19.696/2018, 

doc. 166) e pelo Município de São Bernardo do Campo (Petição STF 

20.092/2018, doc. 168) contra decisão monocrática (doc. 142) que concedeu 

medida cautelar, suspendendo a eficácia do art. 1º da Lei Complementar 

157/2016, na parte que modificou o art. 3º, XXIII, XXIV e XXV, e o art. 6º, 

§§ 3º e 4º, da Lei Complementar 116/2003, e, por arrastamento, toda 

legislação local editada para sua direta complementação. 

Colaciono da decisão impugnada: 

“Diferentemente do modelo anterior, que estipulava, para 

os serviços em análise, a incidência tributária no local do 

estabelecimento prestador do serviço, a nova sistemática 

legislativa prevê a incidência do tributo no domicílio do 

tomador de serviços. 

Essa alteração exigiria que a nova disciplina normativa 

apontasse com clareza o conceito de “tomador de serviços”, sob 

pena de grave insegurança jurídica e eventual possibilidade de 

dupla tributação, ou mesmo inocorrência de correta incidência 

tributária. 

A ausência dessa definição e a existência de diversas leis, 

decretos e atos normativos municipais antagônicos já vigentes 

ou prestes a entrar em vigência acabarão por gerar dificuldade 

na aplicação da Lei Complementar Federal, ampliando os 

conflitos de competência entre unidades federadas e gerando 

forte abalo no princípio constitucional da segurança jurídica, 

comprometendo, inclusive, a regularidade da atividade 

econômica, com consequente desrespeito à própria razão de 

existência do artigo 146 da Constituição Federal. 

Em hipótese assemelhada, esta SUPREMA CORTE teve a 

oportunidade de invalidar norma geral de direito tributário, 
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com fundamento na dificuldade de sua aplicação, que teria 

fomentado conflitos de competência entre unidades federadas 

(ADI 1600, Rel. SYDNEY SANCHES, Rel. P/ Acórdão Min. 

NELSON JOBIM, Tribunal Pleno, DJ de 26/6/2003), tendo sido 

salientado no voto do eminente DECANO, Ministro CELSO DE 

MELLO: 

‘Impregnada dessa relevante destinação constitucional, a 

lei complementar – ao veicular regras disciplinadoras dos 

conflitos de competência em matéria tributária e ao dispor sobre 

normas gerais de direito tributário – deve fazê-lo de modo 

apropriado, disciplinando, com inteira adequação, a realidade 

fática ou econômica sobre a qual deva incidir, sob pena de 

comprometer a sua própria razão de ser, frustrando, por 

completo, a realização das finalidades a que se refere o art. 146 

da Constituição da República” (grifo nosso).’ 

Diante de todo o exposto: 

a) com fundamento no art. 10, § 3º, da Lei 9.868/1999 e no 

art. 21, V, do RISTF, CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR 

pleiteada, ad referendum do Plenário desta SUPREMA CORTE, 

para suspender a eficácia do artigo 1º da Lei Complementar 

157/2016, na parte que modificou o art. 3º, XXIII, XXIV e XXV, e 

os parágrafos 3º e 4º do art. 6º da Lei Complementar 116/2003; 

bem como, por arrastamento, para suspender a eficácia de toda 

legislação local editada para sua direta complementação. 

b) nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei 9.868/1999, DEFIRO 

OS PEDIDOS DE INGRESSO COMO AMICI CURIAE, pois os 

peticionários das peças 83 e 104 preencheram os requisitos 

essenciais. Uma vez admitidos como amici curiae, sua 

participação deverá ser a mais ampla possível. Juntamente com 

as audiências públicas, este instituto é instrumento de 

democratização e maior legitimação da atuação do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL em sede de jurisdição constitucional, 

tanto concentrada (ADPF 54/DF, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; 

ADI 4.357/ED, Rel. Min. LUIZ FUX), quanto difusa (RE 

631.053/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO; RE 566.349/MG, Rel. 

Min. CÁRMEN LÚCIA), na medida em que concretiza maior 

abertura e pluralidade nas discussões, ensejando a colaboração 

com pareceres, dados e informações importantes sobre a 

questão controvertida, bem como acerca dos reflexos de 

eventual decisão da SUPREMA CORTE. 

Em suas razões, a CNM afirma ausente o fomus boni iuris justificador 

da cautelar, ante a ausência de inconstitucionalidade inconteste da lei. 

Alega ser a decisão omissa quanto aos efeitos da decadência dos créditos 

tributários, quanto à devolução do pagamento em caso de revogação da 

liminar e quanto ao cumprimento das obrigações acessórias inerentes ao 

tributo. Aduz, ainda, a insegurança jurídica gerada pela cautelar, 

devendo haver o julgamento da ação pelo plenário. Aponta, por fim, a 

necessidade de clareza sobre os efeitos residuais da liminar. 

O Município da Estância Hidromineral de Poá, por sua vez, defende 

a necessidade de se atribuir efeitos ex tunc, a fim de garantir a satisfação 

do princípio da segurança jurídica entre os dias 1/1/2018 e 3/4/2018, em 

que a decisão liminar não estava vigente. Alega que, a respeito disso, 

incorreria a decisão em contradição quanto aos seus efeitos. 

O Município de São Bernardo do Campo, por fim, argui a 

necessidade de decisão colegiada para concessão da cautelar. Assevera a 

necessidade de modulação dos efeitos, “por pelo menos 12 (doze) meses”, 

para adequações no sistema de tributação. 

É o relato do essencial. 

De início, registro que a Jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, tratando dos poderes processuais conferidos ao amicus curiae, 

afirma que ele não detém legitimidade para interpor recursos (ADI 2.591 

ED, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 13/04/2007; ADI 3.105 ED, Rel. Min. 

CEZAR PELUSO, DJ de 23/02/2007; ADI 3.615 ED, Rel. Min. CÁRMEN 

LÚCIA, DJe de 24/04/2008; ADI 3.934 ED-segundos-AgR, Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 31/3/2011; ADI 4.167 ED, Rel. Min. 

JOAQUIM BARBOSA, DJe de 08/10/2013; ADI 4.163 ED, Rel. Min. Teori 

Zavascki, DJe de 17/10/2013). 

Considerando, no entanto, a possibilidade de que o Tribunal Pleno 

venha a se manifestar novamente sobre a questão, à luz do advento do 

art. 138, § 1º, do novo Código de Processo Civil, bem como a ausência de 

prejuízo para o trâmite processual, conheço dos Embargos Declaratórios 

opostos pelas três embargantes, com a ressalva de meu entendimento 
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pessoal. 

O Código de Processo Civil prevê o recurso de embargos de 

declaração para fins de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. Tratase 

de instrumento colocado à disposição das partes com o fito de eliminar 

do julgado omissões, contradições, obscuridades ou erros materiais. 

No presente caso, contudo, a decisão embargada não apresenta 

nenhum dos vícios alegados pelas embargantes, pois enfrentou e decidiu, 

de maneira integral e com fundamentação suficiente, a controvérsia 

veiculada na Ação Direta. 

A pretexto de evidenciar omissões e contradições da decisão 

embargada, as ponderações lançadas pelas recorrentes traduzem, na 

verdade, mero inconformismo com a decisão tomada, pretendendo 

rediscutir o que já foi decidido, objetivo que, como sabido, é alheio às 

hipóteses de cabimento típicas dos embargos declaratórios. 

Nesta Ação Direta de Inconstitucionalidade, foram discutidos e 

analisados os efeitos de nova legislação sobre o ISS e os impactos sobre a 

segurança jurídica dos jurisdicionados. Conforme explicitado na decisão 

impugnada, a falta de clareza sobre conceitos como “tomador de 

serviços” geram grande insegurança e indeterminação na aplicação 

tributária legislativa. Essa mesma CORTE, em situação semelhante, 

invalidou norma geral de direito tributário, fundamentando-se na 

dificuldade de aplicação, e nos conflitos de competência entre unidades 

federadas (ADI 1600, Rel. SYDNEY SANCHES, Rel. P/ Acórdão Min. 

NELSON JOBIM, Tribunal Pleno, DJ de 26/6/2003). 

Quanto à extensão e à modulação dos efeitos da liminar, também 

nada há a prover. 

Nos termos previstos na Lei 9.868/1999, art. 11, §1º, “A medida 

cautelar, dotada de eficácia contra todos, será concedida com efeito ex nunc, 

salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa”. Portanto, 

é regra a aplicação de efeitos a partir da decisão, sendo sua retroação a 

exceção, devendo haver motivos de relevante impacto para que se 

estenda os efeitos da decisão. Não vejo presentes, no caso, argumentos 

que justifiquem a aplicação de efeitos ex tunc a decisão, sendo suficientes 

à garantia da segurança jurídica e da higidez constitucional a projeção de 

efeitos para além da decisão de deferimento da cautelar. 

Da mesma forma, não há motivos a justificar a protelação dos efeitos 

da cautelar para 12 (doze) meses posteriormente à decisão, mas sim a 

necessidade imediata e urgente, demonstrada pelo periculum in mora e 

pelo fumus boni iuris, ressaltados na decisão cautelar, de suspensão dos 

efeitos da legislação impugnada, de forma a garantir a segurança jurídica 

e o bom funcionamento do sistema jurídico tributário do ISS. 

Destaque-se que a medida cautelar foi concedida ad referendum do 

Plenário deste SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, já tendo sido solicitada 

data para julgamento, a critério da Presidência da CORTE. 

Por todo o exposto, ausentes os vícios dos incisos do art. 1.022 do 

Código de Processo Civil, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Publique-se. 

Brasília, 15 de fevereiro de 2019. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


